
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB - SUREG-RN

 PROCESSO:   
 21452.000067/2025-62

CONTRATO ADMINISTRATIVO

 

PROCESSO N.º 21452.000067/2025-62
Contrato Nº: 03/2026
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB E A

REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO SOCIAL E INTEGRAÇÃO - RENAPSI
PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE PROGRAMA DE APRENDIZAGEM.

 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB , Empresa Pública
Federal, entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, de capital fechado, na forma
preceituada no § 1º do art. 173 da Constituição Federal, constituída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei
n.º 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar MDA, redigida pela Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei n.º 13.303, de 30 de
junho de 2016, pelo Decreto n.º 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislação aplicável, e pelo
Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos 16 de janeiro de 2024,
publicado no DOU de 25/01/2024, Edição18 Seção 1, página 38, sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra
901, Conjunto “A”, inscrita no CNPJ n.º 26.461.699/0001-80, através da Superintendência Regional do
Rio Grande do Norte – SUREG/RN, inscrita no CNPJ n.º 26.461.699/0373-43 e IE:20.216.710-0
localizada na Av. Jerônimo Câmara, 1418, Lagoa Nova, CEP: 59060-300, Natal/RN, neste ato
representada pelo seu Superintendente regional SEBASTIÃO JOSÉ DE ARRUDA JÚNIOR, nomeado
pela Portaria PRESI nº 493 de 11.10.2023 , e seu Gerente Administrativo, MARCOS FREDERICO C.
SIMÕES nomeado pela Portaria PRESI nº 466 de 22.5.2013, doravante denominada CONTRATANTE e
a REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO SOCIAL E INTEGRAÇÃO -
RENAPSI, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº 37.381.902/0001-25, com sede no endereço
Rua Açu, 418,Tirol – 59.020-110, Natal/RN , neste ato representada por Marcelo Soares Braga  -
Representante Legal, nomeado em Estatuto Social, parte doravante denominada CONTRATADA, de
conformidade com o que consta do Processo Administrativo n.º 21452.000067/2025-62, referente à
Dispensa de Licitação n.º 04/2025, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se
regerá pela Declaração de Dispensa de Licitação nº 04/2025 (Id. 51355080) e pelo Termo de Referência
(Id. 46065422), e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de suas transcrições,
pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, pela Lei nº 13.303, de 2016 e demais legislações
pertinentes, pelo ato que autorizou a lavratura deste termo, pela respectiva modalidade de contratação e
pelas cláusulas e condições a seguir:

 

Conab - Contrato Administrativo 003/2026 - CONAB X RENAPSI (52812219)         SEI 21452.000067/2025-62 / pg. 1

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de gestão de programa de
aprendizagem para a CONAB/RN, que serão prestados nas condições estabelecidas pela Declaração de
Dispensa de Licitação nº 04/2025 (Id 51355080) e pelo Termo de Referência Id 46065422,

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Descriminação do objeto:

ITEM
1 ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE

APRENDIZES

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR
30

MESES
(R$)

1.1

Contratação de Entidade Sem
Fins Lucrativos – ESFL para a
prestação de serviços de
recrutamento, seleção,
contratação, capacitação,
acompanhamento e
disponibilização de 02 (dois)
jovens aprendizes à Companhia
Nacional de Abastecimento –
CONAB/Superintendência
Regional d Rio Grande do Norte
– SUREG/RN, localizada à Av.
Jerônimo Câmara, 1814 - Lagoa
Nova - 59.060-300 - CNPJ
26.461.699/0373-43 Telefone:
(84) 4006 7640 – E-mail:
rn.sureg@conab.gov.br

 

 

02

 

 

1.694,10

 

5.082,30

 

152.468,96

Contratação de Entidade Sem
Fins Lucrativos – ESFL para a
prestação de serviços de
recrutamento, seleção,
contratação, capacitação,
acompanhamento e
disponibilização de 01 (um)
Jovem Aprendiz à Unidade
Armazenadora Natal – Av.
Jerônimo Câmara, 1814 - Lagoa
Nova - 59.060-300 - CNPJ
26.461.699/0408-08 Telefone:
(84) 4006 7635 – E-mail:
rn.sureg@conab.gov.br

01

 

1.4. As especificações dos serviços ora contratados encontram-se detalhadas no item 1 do
Termo de Referência.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 30 (trinta) meses (duração do Contrato, conforme
arts. 461 a 463 do RLC), contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma dos arts. 497 e 498,
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ambos do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC.

2.2. Os contratos de prestação de serviços ou de fornecimentos que tenham seus prazos iniciais
definidos por período superior a 12 (doze) meses, serão avaliados anualmente pelo Fiscal do Contrato,
com o titular da Gerência Gestora, no âmbito desta Matriz, de maneira a evidenciar se os preços
permanecem vantajosos para a Conab, podendo ser rescindido por razões de interesse público sempre que
tal vantagem não for comprovada.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, DOS PRAZOS DE
EXECUÇÃO E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Os serviços serão executados no regime indireto de fornecimento conforme detalhamento
constante do Termo de Referência.

3.2. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato conforme
características e condições constantes no termo de Referencia

3.3. O prazo de execução dos serviços admite prorrogação, desde que observado o disposto nos
artigos 497 e 498 do RLC.

3.4. Não será exigida garantia dos serviços.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

4.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto Termo de
Referência.

4.3. Ao final de cada período mensal, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.

4.4. Ao final de cada período mensal, a fiscalização deverá verificar a efetiva realização dos
dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês
anterior

4.5. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na
execução do Contrato, os quais serão encaminhados ao empregado ou comissão designada para o
recebimento definitivo.

4.6. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será
realizado pelo empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
5.1.                        O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 152.468,96 (cento e cinquenta e dois
mil quatrocentos e sessenta e oito reais e noventa e seis centavos), referente à contratação por um período
de 30 meses.

5.2.                No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5 . 3                        O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL
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6.1. Não será exigida garantia contratual.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas que atenderão a contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2026, indicada no Despacho GEPEO Id
51150041, e correrão por meio do PTRES Nº: 229503 - Natureza de Despesa: 33.90.37.08 - Fonte: 1050,
do Plano Interno MENOR APREND e as despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão à
conta das dotações que forem consignadas nos respectivos orçamentos anuais, em observância às
disposições da Lei nº 4.320/1964, do Decreto-Lei nº 200/1967, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da
Lei Orçamentária Anual de cada exercício, mantida a mesma vinculação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

d) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;

e) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto no
Termo de Referência;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
empregado ou comissão especialmente designado;

g) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

8.1.1. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos, e na
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas
no Termo de Referência e em sua proposta;
b) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos aprendizes que adentrarão a Conab
para a execução do serviço;
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
d) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
f) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;
g) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;
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h) indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.
i) Realizar o recrutamento dos aprendizes, de forma a identificar candidato com perfil mais adequado a
cada posto de trabalho, observando as atividades práticas a serem exercidas no estabelecimento da
CONAB, bem como realizar o recrutamento para os postos de trabalho em aberto por ocasião do
desligamento antecipado de aprendizes, condicionada à compatibilidade entre o prazo do Contrato de
Aprendizagem e o prazo de vigência do Contrato Administrativo firmado com a CONAB;
j) acompanhar e controlar a frequência dos aprendizes às aulas teóricas e às atividades práticas que
decorram desta contratação, devendo proceder aos abonos ou descontos nos casos legalmente previstos;
k) Informar a CONAB a necessidade de rescisão antecipada do Contrato de Aprendizagem, de acordo com
as hipóteses previstas na legislação;
l) efetuar, mensalmente, o pagamento dos salários dos aprendizes, nos prazos legalmente estabelecidos no
Termo de Referência, bem como o recolhimento dos encargos sociais e demais despesas administrativas e
operacionais;
m) fornecer os uniformes a todos os aprendizes, conforme especificação do Termo de Referência, antes do
início de suas atividades, mediante recibo impreterivelmente assinado e datado por cada aprendiz, cuja
cópia deverá ser enviada a CONAB;
n) repor os uniformes a cada 180 (cento e oitenta) dias, a contar do fornecimento anterior, com tolerância
de atraso de 10 (dez) dias úteis;
o) manter a CONAB informado de fatos ou eventos que dificultem o curso normal do Programa e prestar
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONAB;
p) providenciar, semestralmente, caso solicitado, declaração escolar ou outro documento correlato, que
comprove a regularidade de matrícula e frequência escolar de cada aprendiz participante, para que sejam
encaminhadas a CONAB, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao demandado;
q) elaborar e enviar, ouvida a Conab, a escala de férias dos aprendizes a CONAB, as quais deverão
coincidir com o período de férias escolares.
r) providenciar a abertura de conta bancária, em nome dos aprendizes locados na prestados dos serviços,
para pagamento do respectivo salário, em estabelecimento de crédito próximo a CONAB, no prazo
estabelecido pelo Gestor do Contrato;
s) apurar, caso solicitado pela CONAB, a incidência de fatos considerados como faltas disciplinares
cometidas pelos jovens aprendizes, adotando as medidas disciplinares cabíveis.
t) adotar, em conjunto com a CONAB as providências cabíveis no caso de acidente de trabalho e/ou
qualquer outro infortúnio que ocorrer com o(s) aprendiz(es)
u) comunicar à CONAB a incidência de ausência dos aprendizes, em virtude de acidente de trabalho e/ou
qualquer outro infortúnio que tenha ocorrido durante a execução das atividades de formação por parte da
CONTRATADA;
v) apresentar, em caso de ingresso de novos aprendizes em substituição a demitidos, os seguintes
documentos: a) Contrato de Trabalho; b) Registro de Empregados; c) No caso de aprendizes, comprovante
de matrícula no curso de aprendizagem; d) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); e)
Comprovante de cadastramento do trabalhador no regime do PIS/PASEP; f) ASO (Atestado de Saúde
Ocupacional) Admissional e Periódico, de Mudança de Função e/ou Retorno ao Trabalho, se for o caso; e
g) Comprovante de opção de vale-transporte;
x) apresentar, em caso de desligamento definitivo de aprendizes do Contrato, os seguintes documentos:
caso de Rescisão de Contrato de Trabalho: TRCT (Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho) com
homologação; GRFC (Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social), se for o caso;
Aviso Prévio; Pedido de Demissão, se for o caso; CD (Comunicado de Dispensa), se for o caso; SD
(Requerimento de Seguro-Desemprego), se for o caso; e ASO Demissional e nos casos de manutenção do
vínculo empregatício dos referidos aprendizes com o CONTRATADO, a referida documentação
comprobatória
y) pagar os salários e os insumos dos aprendizes alocados na execução dos serviços, de acordo com os
valores indicados na Planilha de Custos e Formação de Preços. Tais valores poderão ser reduzidos, desde
que garantida a qualidade da prestação dos serviços e desde que a redução seja comunicada a CONAB
para que este possa promover o re-equilíbrio dos preços, sendo-lhe facultada a análise de exequibilidade
dos novos valores.
w) Apresentar comprovante de cadastramento do aprendiz no regime do PIS/PASEP;
z) Apresentar comprovante de pagamento das contribuições previdenciárias dos empregados e do
empregador;
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aa) Atender as demandas informacionais e documentais da CONAB.

bb) Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto
da contratação.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
10.1. Compete à contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental
previstos no art. 10 do RLC.

10.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer
dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos
eventuais prejuízos causados à Companhia.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E
HABILITAÇÃO
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e as qualificações
exigidas na dispensa de licitação.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. O acompanhamento e a fiscalização do Contrato serão exercidos de acordo com o previsto
na Declaração de Dispensa de Licitação nº 04/2025 (Id 51355080) e no Termo de Referência Id 46065422,

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
13.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se
encontram definidos pela Declaração de Dispensa de Licitação nº 04/2025 (Id 51355080) e pelo Termo de
Referência Id 46065422, Anexo I do Edital e nos artigos 558 a 567 do RLC.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE
14.1. O preço consignado no Contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta pela variação do IPCA/IBGE.

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

14.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e
que não forem solicitados até o implemento dos seguintes eventos:

a) assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual;

b) data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim
sucessivamente; ou

c) encerramento do Contrato.

14.1. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze)
meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do
índice no período, ou ainda não tenha sido possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos
devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo aditivo
nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou apostilamento previamente autorizado pela
autoridade competente nos demais casos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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15.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e
ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC
e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Conab, por até 02 (dois) anos.

15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c”
e “d”.

15.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC,
dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas nesta cláusula.

15.4. A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á no processo administrativo da
contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas
no RLC.

15.5. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da
obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

15.6. Da sanção de advertência:
15.6.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja
suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente, ou a terceiros.

15.6.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da
advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o
disposto no item 16.5.

15.7. Da sanção de multa:
15.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 1 % (um por cento) sobre o
valor estimado para a dispensa de licitação em questão;
b) em decorrência da prática por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos artigos 576 e
580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado para
a dispensa de licitação em questão;
c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá
ser aplicada multa correspondente a 3 % (três por cento) sobre o valor homologado para a dispensa de
licitação em questão;
d) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor anual do Contrato, por dia de atraso na
execução dos serviços até o limite de 15 (quinze) dias;
e) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor anual do Contrato), por dia de atraso na
execução dos serviços, por período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.
e.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;
f) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre valor anual do Contrato), no caso de
inexecução parcial do contrato;
g) multa compensatória de 4% (quatro por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução
total do Contrato;
h) multa rescisória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual
unilateral do Contrato;
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i) multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

INFRAÇÃO
DESCRIÇÃO GRAU

a) Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 05

b) Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

c) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

e)
Efetuar os pagamentos salariais dos aprendizes abrangidos pelo Contrato, bem como
seus benefícios (vale-transporte e alimentação) até o 5º dia útil do mês subsequente ao da
prestação dos serviços;

02

f) Manter em dia e a suas expensas apólice de seguro de acidentes de trabalho dos
adolescentes aprendizes; 01

g)
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pela fiscalização, por item e por
ocorrência;

03

h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no
Edital/Contrato, por dia; 02

i) Proporcionar ao aprendiz formação técnico-profissional metódica conforme previsto no
programa de aprendizagem; 01

k) Respeitar a condição peculiar do adolescente, como pessoa em desenvolvimento; 02

l) Efetuar o recolhimento do INSS e FGTS nos prazos legais, por ocorrência e por dia. 01

 

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobre o valor do mensal do contrato
2 0,4% sobre o valor do mensal do contrato
3 0,8% sobre o valor do mensal do contrato
4 1,6% sobre o valor do mensal do contrato
5 3,2% sobre o valor do mensal do contrato

 

a) multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR, Anexo
XX do Termo de Referência, no caso de serviço prestado sem o atendimento dos níveis
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de resultados nele estabelecidos.

h.1) Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a
rescisão unilateral do Contrato, conforme estabelecido no IMR.

15.7.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores
distintos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador configurará
repetição da sanção (bis in idem).

15.7.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada
da garantia do respectivo contratado, quando houver. Se a multa for de valor superior ao
valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.7.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

15.8. Da sanção de suspensão:
15.8.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e
impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou
que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente
ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

15.8.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e
impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo
com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas
Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial
poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do
RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação,
desde que haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

16.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

16.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados
descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com
apuração ainda em curso.

16.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento
previsto nos artigos 582 a 593 do RLC.

16.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo
das sanções previstas na Cláusula Décima Quinta e no art. 574 do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se
encontrar;

b) execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais
prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver, a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.
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16.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de
rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCO E
RESPONSABILIDADES
18.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das
responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio
econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos
supervenientes à contratação.

18.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na
MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao
objeto do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE
RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência constitui peça integrante deste
Contrato, independentemente de transcrição.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
19.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao
dever de licitar.

19.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

19.4. Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes
alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da contratada.

19.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas
hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de
Referência.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no
processo de contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à continuidade do
Contrato.
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES
21.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

c) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objetivo licitatório.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
22.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e nos moldes do artigo 7º do
Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do
Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar; dirigente da Conab ou
empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
dispensa de licitação e contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu
prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha
reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo
neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
23.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual os termos da Dispensa de
Licitação CONAB n.º 04/2025 e a Proposta da CONTRATADA, datada de 10/03/2026, no que couber, e
demais documentos pertinentes, independente de transcrição.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas
federais de licitações e Contratos administrativos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos Contratos.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
25.1. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela
CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da
União, conforme disposto no art. 480 do RLC.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AS PARTES REFORÇAM O COMPROMISSO
DE:
26.1. Conduzir suas atividades de maneira ética, transparente e profissional, cumprindo ou
fazendo cumprir, por si, suas filiadas, proprietários, acionistas e quaisquer colaboradores (de qualquer
nível hierárquico), os termos da Lei nº 12.846/2013 e o Decreto Federal n° 11.129/2022 e quaisquer leis,
normas e regulamentos sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a Administração Pública,
denominadas “Leis Anticorrupção”, sendo vedada a prática de atos de corrupção pública ou privada,
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fraude, práticas ilícitas e/ou lavagem de dinheiro.

26.2. Manter políticas e procedimentos que assegurem integral cumprimento.

26.3. Dar conhecimento a todos os seus profissionais elegíveis que atuem na execução deste
Contrato.

26.4. O não cumprimento dos compromissos acima, ensejará a imediata rescisão deste Contrato,
não afastando, ainda, a aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE
27.1. As PARTES devem manter o sigilo em relação a toda e quaisquer informações relacionada
às atividades da PARTE contrária, não podendo utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas
dar conhecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização, responsabilizando-se, em caso de
descumprimento dessa obrigação, por eventuais perdas e danos, lucros cessantes e demais cominações
legais.

27.2. Quais informações não serão consideradas confidenciais?

27.2.1. De domínio público antes da revelação à PARTE contrária.

27.2.2. Que se tornem de domínio público em razão de fato alheio.

27.2.3. Requisitada por autoridade ou decisão judicial, cabendo notificação prévia à outra PARTE.

27.3. O sigilo é válido desde o início das tratativas contratuais e subsistirá ao término deste
Contrato pelo prazo de 5 anos.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
28.1. As Partes tratarão os dados pessoais necessários para a execução contratual, respeitando a
legislação aplicável, incluindo a LGPD.

28.2. CONTRATADA e CONTRATANTE são controladores independentes dos dados, nos
termos da LGPD, tomando decisões de forma independente, referentes ao tratamento de dados pessoais

28.3. As PARTES devem garantir que os dados pessoais tratados estejam em conformidade com
a LGPD. Caso uma PARTE utilize os dados pessoais para finalidades distintas, será esta responsável como
controladora independente.

28.4. As PARTES concordam em implementar um programa de segurança e governança de
dados pessoais, adequado para preservar a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.

28.5. As PARTES garantirão às proteções técnicas e organizacionais apropriadas para o
tratamento de dados pessoais sensíveis.

28.6. A CONTRATADA implementou medidas de segurança em conformidade com as
orientações do órgão fiscalizador e espera que o CONTRATANTE também as tenha ou desenvolva
medidas adequadas para a proteção e segurança dos dados pessoais.

28.7. Em caso de Incidente de Segurança, que envolva tratamento de dados pessoais
compartilhados entre as PARTES, a PARTE responsável deve:

a) Comunicar imediatamente ou em até 2 dias úteis à outra PARTE.

b) Colaborar para limitar o vazamento, prevenir novos incidentes e mitigar os efeitos,
incluindo ações de indenização.

28.8. As PARTES devem atender às solicitações dos titulares de dados pessoais e, inclusive,
auxiliarem-se reciprocamente quando direcionadas à PARTE incorreta, de forma imediata ou no prazo de
3 dias úteis, justificando a demora.

28.9. Em caso de transferência internacional de dados pessoais, as PARTES devem implementar
as medidas de segurança adequadas.

28.10. A PARTE infratora será responsável por reclamações, perdas, danos, despesas processuais e
multas, incluindo, mas não se limitando, às aplicadas pelo órgão fiscalizador, havendo:

a) Descumprimento pela PARTE infratora ou por terceiros por ela contratados, da
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legislação ou deste Contrato.

b) Qualquer exposição acidental ou proposital de dados pessoais.

28.11. As PARTES concordam em supervisionar os operadores e terceiros que atuem em seu
nome e assumem a responsabilidade pelas ações e omissões desses subcontratados.

28.12. As obrigações das PARTES permanecerão mesmo após o término deste Contrato, desde
que uma PARTE tenha acesso ou possua os dados pessoais fornecidos pela outra PARTE. As PARTES
devem eliminar, corrigir, anonimizar, armazenar e/ou bloquear o acesso às informações tratadas.

 

29. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO
29.1. As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do
Norte no município de Natal/RN, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste
Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

29.2. Por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento diante das testemunhas
abaixo identificadas.

 

Natal, 20 de maio de 2026
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO DA SILVA , Analista Administrativo -
Conab, em 20/05/2026, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIAO JOSE DE ARRUDA JUNIOR ,
Superintendente Regional - Conab , em 20/05/2026, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS FREDERICO CARRERAS SIMOES , Gerente
de Área Regional - Conab, em 20/05/2026, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO SOARES BRAGA, Usuário Externo, em
21/05/2026, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 52812219 e o
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